
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° 27 ,DE 2004

Autoriza a participação de Parlamentares à
viagem de trabalho a Europa como integrantes
da Comitiva Governamental.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e, tendo em vista o convite do Governador através do ofício nO
01O/2004-GAB/SEG.

R E S O L V E, ad referendum da Mesa Diretora:

Ar!. 1° - Autorizar a participação do Deputado AUGUSTO CARVALHO
e da Deputada EURIDES BRITO na viagem a França, Itália, Alemanha e Espanha,
como integrantes da Comitiva Governamental, com o objetivo de conhecer os sistemas
ferroviários de alta velocidade em funcionamento nesses países, no período de 16/01/04
à 27/01/04, bem como a emissão de passagens aéreas e pagamento de 11 (onze) diárias.

Ar!. 2° - Determinar que sejam observados os Atos da Mesa Diretora nos
070/00 e 054/01.

Ar!. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de j"lmeiro de 2004.

GELLO


